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                            TRANSMISSÃO   DE   FAX 

FAX Nº 662/08


	05/12/08
	662/08
	02

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR - EDITAL Nº 96/08

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 96/08, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS À IMPLANTAÇÃO DA ETAPA 2 DO PROJETO BAIXIO DE IRECÊ – TRECHO DO KM 27 ATÉ O KM 42 DO CPO, NO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA – 1:

CONFORME PRECONIZA O ITEM 5.3 DO EDITAL ACIMA REFERIDO, GOSTARÍAMOS DE SOLICITAR O SEGUINTE ESCLARECIMENTO:

OS ITENS DE "MOMENTO EXTRAORDINÁRIO DE TRANSPORTE DE AGREGADOS" DA PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS APRESENTADOS PELA CODEVASF ESTÃO COM INDICAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ET-00-016. PORÉM ESTA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CITA EM NENHUM MOMENTO O TRANSPORTE DE AGREGADOS. PERGUNTAMOS:

1) QUAL DEVERÁ SER O CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO PARA ESTES ITENS?

2) NOS QUANTITATIVOS DESTES ITENS ESTÁ CONSIDERADO ALGUM ACRÉSCIMO PARA EMPOLAMENTO OU PERDAS?

3) ESPECIFICAMENTE O ITEM 3.1.1.4.4 DA PLANILHA INDICA "MOM. EXTR. TRANSP AGREGADOS (IGUAL A MAT DE 2ª CAT)". ENTENDEMOS QUE ESTE ITEM NÃO DEVERIA CONSIDERAR EMPOLAMENTO COMO ACONTECE COM O MATERIAL DE 2ª CATEGORIA. NOSSO ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO? SE SIM, PODEREMOS APRESENTAR PREÇOS DIFERENTES PARA ESTES ITENS?

4) ENTENDEMOS QUE NOS ITENS DA PLANILHA QUE CONSIDERAM AGREGADOS EM SUAS COMPOSIÇÕES DEVEREMOS APRESENTAR PREÇOS PARA EXTRAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE ATÉ 1 KM DESTES AGREGADOS E QUE O QUE ULTRAPASSAR 1 KM SERÁ PAGO EM ITEM ESPECÍFICO (MOMENTO EXTRAORDINÁRIO DE TRANSPORTE DE AGREGADOS). NOSSO ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO?

RESPOSTA – 1:

1) DEVE-SE SEGUIR AO ESPECÍFICADO NA ET-00-016. ESTÁ ESCRITO NA MESMA EM SEU ITEM 2 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  “--- REFERENTE A MATERIAIS NÃO DESCRITO NESTE ITEM, PODERÁ SER CONSIDERADO PARA EFEITO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO....”,

2) NÃO.

3) NÃO HÁ EMPOLAMENTO PARA O SERVIÇO DE MAMENTO EXTRARDINÁRIO DOS TRANSPORTES. OS PREÇOS DEVEM SER CONFORME OS APRESENTADOS NAS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS DE CONCORRENTE.

4) SIM.

PERGUNTA – 2:

CONFORME PRECONIZA O ITEM 5.3 DO EDITAL ACIMA REFERIDO, GOSTARÍAMOS DE SOLICITAR OS SEGUINTES ESCLARECIMENTOS:

1) COMO PROCEDER PARA PREENCHIMENTO DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO JÁ QUE OS SUB-ITENS DOS ITENS 3.1.1.1 E 3.1.1.3 DA DESCRIÇÃO GERAL DAS OBRAS/SERVIÇOS E FORNECIMENTOS CITADA NA ALÍNEA “D” DO ITEM 6.3.2 DO EDITAL NÃO COINCIDEM COM OS ITENS DA PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS? QUAL É A DEFINIÇÃO PARA “ITENS PRINCIPAIS” CITADA NESTE ITEM PARA APRESENTAÇÃO NO CRONOGRAMA?

2) COMO PREENCHER AS COLUNAS “VALOR (R$)” E “BDI (R$)” DO QUADRO PO-XV, JÁ QUE O MODELO PREENCHIDO NOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O EDITAL DEIXA DÚVIDAS?

RESPOSTA – 2:
1) OS ITENS PRINCIPAIS SÃO OS EM DESTAQUES, EM NEGRITO, NA PLANILHA DE OÇAMENTAÇÃO DE OBRAS.

2) SEGUIR EXEMPLO DE DETALHAMENTO DE BDI APRESENTADO NO EDITAL. OBSERVAR QUE O BDI ESTIMADO PARA O ORÇAMENTO FOI DE 25%. EM REFERÊNCIA AO ITEM 1 DO PRESENTE QUESTIONAMENTO.

LUCIANA MOTA COELHO

Chefe da Secretaria de Licitação
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